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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Educação

Conselho Estadual de Educação - Plenário

Parecer nº 43/SEE/CEE - PLENÁRIO/2020

PROCESSO Nº 1260.01.0003957/2020-40

RELATORA: Girlaine Figueiró Oliveira

APROVADO EM 18.02.2020

 

Recredenciamento das en�dades Sociedade Educacional Equipe de Rio
Branco Ltda. - EPP, mantenedora do Ensino Fundamental, e Colégio Losango
de Rio Branco Ltda. - EPP, mantenedora do Ensino Médio ministrados pelo
Colégio Losango, do município de Visconde do Rio Branco.

 

Histórico

O processo foi reme�do, a este Conselho, pela SRE de Ubá, em 24/01/2020.  No dia 28 do mesmo mês,
enviado à Superintendência Técnica, para estudo preliminar e, em 14.02.2020, foi encaminhado às
Câmaras do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, para relato.

O processo foi reme�do, também, à SEE/DGAE/Atendimento Escolar, em 12 do corrente, pela SRE de
Ubá.

 

Mérito

Por meio de documento, datado de 20 de janeiro de 2020, encaminhado à Secretária de Estado da
Educação, foi solicitado o recredenciamento das en�dades Sociedade Educacional Equipe de Rio Branco
Ltda. - EPP e Colégio Losango de Rio Branco Ltda. - EPP, mantenedoras, respec�vamente, do Ensino
Fundamental e do Ensino Médio ministrados pelo Colégio Losango, situado na Rua General Osório, nº
761, Centro, no município de Visconde do Rio Branco,  assinado pelos representantes legais das
mantenedoras, Anísio Barroso Costa Rezende e Marco Antônio Co�a Dangelo.

As en�dades ob�veram o úl�mo recredenciamento, por meio da Portaria SEE nº 552/2015, publicada no
MG de 26.3.2015, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Foram anexadas, ao processo, cópias dos atos legais das en�dades e dos contratos sociais e suas
alterações, devidamente registrados em cartório.

A idoneidade financeira das mantenedoras está atestada pelo Banco do Brasil e pela CAIXA, em
documentos datados de 04.10.2019.

Constam, do processo, as provas de idoneidade moral dos representantes das en�dades mantenedoras,
Anísio Barroso Costa de Rezende, Ana Paula Ribeiro Montes e Marco Antônio Co�a Dangelo expedidas
pelo Ins�tuto de Iden�ficação da Polícia Civil de Minas Gerais, na data de 02.10.2019.

De acordo com o relatório de verificação in loco, favorável ao pleito, elaborado, em 21.01.2020, pelos
inspetores escolares da Superintendência Regional de Ensino de Ubá, Alcimar Ferreira Fagundes Rabello e
Rosemar Ferreira Rodrigues, a documentação apresentada está de acordo com as exigências da legislação
vigente. As duas en�dades encontram-se regulares com as obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

 

Conclusão



10/03/2021 SEI/GOVMG - 11833504 - Parecer

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=13770952&infra… 2/2

Considerando que o processo se encontra devidamente instruído, sou por que este Conselho responda
afirma�vamente ao recredenciamento da en�dade Colégio Losango de Rio Branco Ltda. - EPP,
mantenedora do Ensino Médio ministrado pelo Colégio Losango, situado na Rua General Osório, nº 761,
Centro, no município de Visconde do Rio Branco, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

À Câmara do Ensino Fundamental, para manifestação de sua competência.

Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2020.

Girlaine Figueiró Oliveira - Relatora

 

Pronunciamento da Câmara do Ensino Fundamental

A Câmara do Ensino Fundamental manifesta-se afirma�vamente ao recredenciamento da en�dade
Sociedade Educacional Equipe de Rio Branco Ltda. - EPP, mantenedora do Ensino Fundamental ministrado
pelo Colégio Losango, no município de Visconde do Rio Branco, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2020.

Maria da Glória Ferreira Giudice - Relatora

Documento assinado eletronicamente por Helvio de Avelar Teixeira, Presidente(a), em 28/02/2020,
às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11833504
e o código CRC 1E6440B1.

Referência: Processo nº 1260.01.0003957/2020-40 SEI nº 11833504

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

